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Aplovelle esla campanha 

de d4v 	
e a a# tHe 10  

ttç 

outros 
Qqisde arande 

Estamos inician-
do mais uma campa-
nha que vai dar o que 
falar em sua cidade! 

Ela relaciona os 
tipos convencionais de 
seguro com a seguran-
ça proporcionada 
pelo registro em Títulos 
e Documentos, como 
mostra a peça aqui re-
produzida. 

Para desenvolver 
essa idéia, partimos dc 
princípio de que - por 
mais que pessoas físi-
cas e/ou jurídicas se 
preocupem em colo-
car no seguro o prédio, 
o carro, a máquina. 
etc. - tudo estará per-
dido se a mesma pro-
vidência não abran-
ger os documentos 
pessoais, profissionais e 
empresariais. Afinal, to-
dos sabemos o que 

1 acontece quando hó 
extravio ou perda de 
um documento, qua-
quer que seja ele!!! 

Como sempre,Q 
campanha não custc 

1 absolutamente nada 
para você. Ela depen-
de só e exclusivamen-
te do seu interesse err  

promover e valorizar o 
seu próprio negócio. 

Para levar adian-
te a campanha, o as-
sociado do Instituto 
está recebendo 20 
exemplares desse car-
taz, impresso a quatro 
cores, em papel cpu-
chê importado de 
gramatura 150. 

O não associ-
ado recebe um úni-
co exemplar, para 
conhecer e avaliar 
a qualidade do 
trabalho... e pen- 
sar seriamente 
na possibilidade 
de dar um novo 
rumo à sua pró- 
pria vida profis- 
sional! 

No cartaz 
há espaço 
em branco 
para você identificar 

-seu TD e PJ. 
Afixe-os rapido-

mente no seu Servi ço 
Registra!; nas entida-
des de Classe, como 
as de Advogados. 
Contadores, Associa-
ções Comerciais e h-
austriais; Faculdaaes 
de Direito, além ae  

de público. 
Essa campanha 

traz nova oportunida-
de de promover maci-
çcmente o Registro de 
Tulos e Documentos, 

Por essa razão, o 
IRTDPJBRASIL tomou O  

cuida- 
do de imprimir boa 
quanildade extra, aue 
estó à disposição de 
sócios e não sócios por' 
um preco simbólico, 

Basta ilgar e soli-
citar à nossa sede! 
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A Neva Lei de InQuilinate 
e e L)icoistre de 1Meff veis 

Com esse título, nosso colega Cláudio Fioranti - Registrador de Imóveis e 
de Títulos e Documentos da cidade paulista de Serra Negra - apresentou 

trabalho no recente Encontro Nacional dos Oficiais de Registro de 
Imóveis, realizado em Cuiabá, Mi Sua divulgação no RTD Brasil objetiva 
oferecer aos colegas de todo o País as colocações feItas pelo autor, as 

quais têm larga aplicação também no Registro de Títulos e Documentos. 

A partir do dia 19 de 
dezembro de 1991, passou a 
vigorar a Lei Federal n° 8.245. 
de 18de outubro de 19911,que 
dispõe sobre o NOVA Lri 
LINATO. 

Esse diploma legal trou-
xe inovações para o Registro 
de Imõveis, a saber: 

Lei 8.245 de 18,10.1991 
Artigo 80  - Se o imóvel 

for alienado durante a locação 
o adquirente poderá denunci-
ar o contrato, com prazo de 
noventa dias para a desocupa-
ção, solvo se o locação for por 
tempo determinado e o coo-
frota contiver cláusula de vi-
gência em caso de alienação 
e estiver averbado junta à ma-
trícula do imóvel. (grifei) 

Artigo 33 - O loccstáno 
preterida no seu direito de pre-
ferência poderá reclamar ao 
alienante as perdas e donos 
ou, depositando o preço e 
demais despesas do ato de 
transferência, haver para si o 
imóvel lacado, se o requerer no 
orazo de seis meses, a contar 
do registra do ato no Cartório 
de Imóveis, desde que o con-
trato de locação esteja ave!-
dada pelo menos trinta dias 
antes da alienação junto á 
matrícula do imóvel. (grife:) 

Parágrafo Unico - A A-
verba çâo for-se-á a vista de 
cualquer das vias do contrato 
ae locação, desde que subs-
crito também por duas teste-
munhas. 

Artigo 38 - A caução 
ooderó ser em bens móveis e 
imóveis 

Par 10 - A caução err 
bens móveis deverá ser registra-
da em Cartório de Títulos e 
Documentos.' o em bens imó-
veis deverá ser averbado à 
margem da respectiva mafrncL-
ia, 

Artigo 81- Oinciso II ao 
artigo 767eoartigo 769.ÕaLe 
6.075 de 31 de Dezembro oe 
1973. passaram o vigorar cort'  

as seguintes alterações: 
Ad. 167 - 

16)- do contrato de lo-
cação, agro fins de exercício 
de direito de preferência. 

Ad. 169 

- O registro prevista no 
n°3 do inciso Ido artigo 167, e 
a averba ção prevista no n° 16, 
do artigo 167 serão efetuados 
no Cartório onde o imóvel está 
matriculado, mediante apre-
sentação de qualquer dos vias 
do contrato, assinado pelas 
partes e subscrito por duos tes-
temun nas. bastando a coinci-
dência entre o nome de um 
dos pra pnetários e o locador. 

O que despertou sobre 
a legislação aqui citada, APós 

O AiYfEr'it3 DA LEI FEDERAL N°  8.935/ 
94, é que os cartórios de Regis-
tros de Imóveis, na maioria dos 
casos e orincipalmente no In-
terioE têm o anexo de REGT1?O 
DE TiTULOS E DocuMENTos. 

E muito comum o nte-
ressado apresentar um contra-
to de locação para o registro. 
sem mencionar onde deve ser 
registraco (Títulos e Documen-
Im Registro de lmãveis. 

O interessado não 
dislingüe o registro. Desde que 
exista um carimbo do cartório, 
paro ele estó devidamente re-
gistrado 

Ao ser vendido o imã-
vel lococo, o inquilino entra 
com acôo ae preferência, ci-
ente ae aue o contrato está 
devidarnenTe registrado, con-
forme aerermino o artigo 33 da 
Lei do lnauiiinato. No decorrer 
doação verifica-se que o con-
trato foi registrado apenas no 
REGISTT: TTUCS E DOCUMENTOS. 
Daí ooce resultar a apuração 
de resoorsabiiidade do Ofici-
al, com oase no artigo 22 da 
citaaa Le n° 8.935194. abaixo 
transcrrr:. com a alegação de 
aue o instrumento fora apre- 

sentado para o Registro de 
Imóveis e não Títulos e Docu-
mentos. 
Lei n° 8.935 de 18.11.1994. 

Artigo 22 - Os notórios 
e Oficias de Registro responde-
rão pelos danos que eles e seus 
pre postos causem a terceiras, 
na prática de atos próprios do 
serventia, assegurado aos pri-
meiros direito de regresso no 
caso de dolo ou culpados pre-
postos. 

A maioria dos Cartóri-
os, com anexos de Títulos e 
Documentos registram na ínte-
gra ou pelo sistema de microfil-
magem, os contratos apresen-
tados para registro, sem aten-
tar para os dispositivos da LEI DO 
INQUIUNATO. Dai o perigo de se-
rem responsabilizados, confor-
me preceitua o artigo 22 aci-
ma transcrito. 

Só não terão essa pre-
ocupação os cartórios de Re-
gistro de Imóveis que não te-
nham o anexo de Títulos e Do-
cumentos, bem como, os Car-
tórios que só tenham o Título e 
Documentos. 

Na caso de Registro de 
Imóveis, sem anexo. cabe ape-
nas ao Oficial solicitar ao apre-
sentante que decline o núme-
ro da Matrícula ou Transcrição. 
para proceder o overboção. 

No Registro de Titulos e 
Documentos, o contrato será 
registrado sem qualquer outra 
formalidade, tal como foi apre-
sentado. 

Em face dos dispositivos 
otrós mencionaaos a Lei 6.015/ 
73 (Regulamento dos Registros 
Públicos) sofreu alterações. 

Assim, os contratos de 
locação de Imóveis, quer 
residenciais, quer comerciais, 
devem ser registrados ou aver-
bados, conforme o caso. no 
Registro de imóveis da situação 
ao imóvel locaao e na respec-
tivo matriculo. 

Falamos em REGISTRO e 
AVTPBAOÀO, porque existem dite- 

renças de contratos ae loca-
ção. 

REGISTRO do contrato. 
quando se trata de locação 
com a clôusulo de aue 'no 
caso de alienação do móve 
o contrato será respe:;coo, 
conforme preceitua c artigo 
1.197. do Código Civil. cr. 167. 
1. n° 3 da Lei 6.015, Súmu:a 442 
do STF e ad, 8 0  do Lei do nau-
inato, a saber: 

CÓDIGO Crvn. 
Artigo 1.197-Seouron-

te a locação, for alienada o 
coisa, não ficará o aciauirente 
obrigado o respeitar o contra-
to, se nele não for consignado 
a cláusula do suo vigência no 
caso de alienação, e constar 
de registro público. 

Lri 6.015173 
Ad. 167 

3. dos contratos de lo-
cação de prédios. nos auois 
tenha sido consignada ciõusu-
la de vigência no coso oe alie-
nação da coisa locaac 

SÚMULA 442 Do STF 
A inscrição do contra-

to de locação no Registro de 
Imóveis, para o validaae do 
cláusula de vigência contra o 
adquirente do imóvel, ou oe-
rante terceiros dispensa a trans-
crição no Registro de Tiruios e 
Documentos. 

No caso supra o con-
trato é registrado na Matricula 
do imóvel tocado, com ogser-
vôncia do artigo 169. n° III ao 
Lei n°  6.015173. redação cada 
pela Lei do InQuilinaTo. otrôs 
mencionada. 

AVERBAÇÃO é poro os 
contratos simples, sem a ciãu-
sula de vigência, no caso de 
alienação (ad. 1,197 dc Cód-
go Civil).e servirã apenas oarc 
o fim de preferência no oaus-
ção. conforme preceituo o a-
tigo 33 da Lei do Inauvinato 

Deve-se ainda cse-
var se existe caução no con-
trato de locação e se ese ir.. 
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dicou o seu imóvel como go-
ranho. Nesse caso a caução 
deve ser averbada na Matrícu-
la ao imóvel dado em garan-
tia (art. 38 da Lei do Inquilina-
to). 

Essa nossa orientação 
fundamenta-se no decidido no 
Proc.n° 1.744 da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado 
de São Paulo.. 

Para o registro do con-
trato com cláusula de aliena-
ção a terceiros (arf. 1.197 do 
CC.) é necessário que conste 
neste instrumento essa condi-
ção para o Registro de Imóveis. 

Não constando essa 
cláusula, o instrumento será 
averbado na Matrícula do mó-
vel locado. Existindo caução, 
esta será averbada na Matrícu-
la do imóvel mencionado 
como garantia da caução. 

Nada impecie que 
além da averbaçôo acima 
mencionada, o instrumento 
Contratual seja reasrrado no 
Registro de Títulos e Documen-
tos. 

Não tendo o imôvel la-
cado o título de prooriedade 
devidamente registrado (por 
exemplo uma loja em edifício 
de condomínio ainaa não es-
pecificado). o contrato será 
registrado apenas no Registro 
de Títulos e Documentos medi-
ante a apresentação de um 
requerimento. 

O alerta aqui feito com 
relação ao artigo 22 da Lei n° 
8,935194 destina-se apenas 
para os Cartórios ae Registro 
de Imóveis que têm como ane- 
xo o Registro de Títulos e Docu- 
mentos, como já frisamos atrás. 

Para que no futuro os 
Oficiais não sejam surpreendi- 

dos, ó qualquer resoonsabilida-
de civil, aconselhamos que os 
contratos de locacão. para 
efeito de direito de oreferén-
cia, sejam registraaos no títulos 
e Documentos e averDados na 
Matrícula do imóvel locado, no 
Registro de Imóveis. 

Assim, evita aoorreci-
mentos e prejuos futuros e pro-
porciona ao locatário pleitear 
judicialmente o direito de pre-
ferência estabelecido no arti-
go 33 da Lei do Inquilinato. 

CoNcLusÀo 
CONTRATOS DE LOCAÇÃO 

COM CLÁUSULA DE VALJDADt CONTRA 
TERCETtOS (artigo 1.197 do Códi-
go Civil. Súmula n°442 do STF e 
artigo 80  da Lei do Inquilinato): 
REGISTRA-SE ria Matrícula do imó-
vel locado, valendo o seu re-
gistro tanto para ser resoeitado 
durante a locação, como tam- 

bem para o direito de preferên-
cia estabelecido no artigo 33 
da Lei do Inquilinato. 

CONTRATOS DE LOCAÇÃO SEM 
A CLÁUSULA DE VALIDADE CONTRA TERCEI-
nos (artigo 33 da Lei do Inquili-
nato): AVERBA-SE na Matrícula do 
imóvel locado, sem prejuízo do 
seu registro na íntegra no Re-
gistro de Títulos e Documentos. 

Se no instrumento hou-
ver fiador dando o imóvel em 
caução, esta será também 
averbada na Matrícula respec-
tiva. 

Como frisamos atrás, os 
atos de registro e averbatórios 
são meramente de publicida-
de, tendo como conseqüência 
apenas o direito do exercício 
da prelação (decisão da E. 
Corregedoria Geral da Justiça. 

Serra Negra, agosto de 1995. 
Cláudio Fioranti 

Você é testemunhado quanto realizou a diretoria o lRTDPJBsn. durante o ano de 
Mesmo tendo herdado um Caixa Zero, nos desdobramos para levar avante os 

trabalhos planejados para esta gestão. 
Graças, inclusive, ao desembolso pessoal do presidente,'nos primeiros meses de 

1995, foi possível atualizar e implantar em computador o cadastro de 
coÍégas do País; editar todos os meses o RTD Brasit realizar viagens 
a Brasilia para contato com autondades em vários escales, etc 

Posteriormente, já contando com a 
colaboração dos colegas qué. 
acreditaram em nossas ProPostas de (I1P1\ ílTíi 1 trabalho - e passaram -a 
contribuir com 

o 

1995. 

o lRTDPJBsii - tornou-se possível assumir o grande desafio de planejar e realizar o mais ousado, 
completo e bem sucedido Congresso de que nossa Classe teve noticia. 

Com garra e disposição para enfrentar e superar a eterna falta de Caixa, bem como vencer 
o desafio de fazer crescer e prosperar a nossa especialidade em todo o País, encerramos o 
exercício de 1995 com um balanço que aponta um saldo positivo em Caixa do exatos R$ 4.648,09. 

Sem dúvida, um número que pode ser considerado auspicioso para quem partiu de um 
Caixa Zero. Mas de uma modéstia franciscana para quem tem projetos de marketing como esse que 
você está recebendo gratuitamente junto com esta edição do RTD Brasil. 

Pela qualidade e sofisticação desse trabalho e pela distribuição em quantidade para os 
colegas de todo o País, talvez consigamos dar a você uma idéia dos custos envolvidos. 

Por isso, temos implorado a todos que não deixem de colaborar com o Instituto. Afinal temos 
justificado cada centavo que você deposita em nosso Caixa, com idéias e soluções para seu uso. 

E não existiu até hoje qualquer uma das famosas chamadas extras. 
Nem vai haver, se Deus quiser... 
e se nossa Classe finalmente se conscientizar do valor e da necessidade de nossa União!!! 
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Quem tem microflimagem 
recadastrada no Minístério 

Pela Portaria n°  34, de 29 de setembro, publicada em 3110195, 
a Secretaria da Justiça, do Ministério de Justiça, 

tornou pública a relação dos cartórios 
registrados até 31 de outubro de 1994, naquele Ministério, 

que foram recadastrados conforme preceituam as portarias 
no  55, de 16.11.74, publicada no DOU de 25111194 

e 05, de 21103195, publicada no DOU de 22103195. São eles: 

40  Serviço Notarial 
Belém, PA 

60 Serviço Notarial 
Fortaleza, CE 

11 0  Registro de Imóveis 
Rio de Janeiro, RJ 

90  Registro de Imóveis 
Rio de Janeiro, RJ 

Registros Especiais 
Bento Gonçalves, RS 

40  Serviço Notarial 
Fortaleza, CE 

3° Sersiiç.c Notarial 
For.Ieza, CE 

1° Registro Civil 
rasflia DF 

10 Servlçc Notanal. Civil e Protesto 
Núcleo Bc'- deirante, DF 

1 0  Registro de ..... e Documentos 
Rio de Janeiro. RJ 

10 Registro de Títulos e Documentos 
São Paulo, SP 

1 0  Registro de Títulos e Documentos 
Belo Horizonte, MG 

Registro de Títulos e Documentos 
Rio de Janeiro , RJ 

Registro de Imóveis 
Rio de Janeiro. RJ 

Registro de Imóveis 
São Vicente, SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
Guarulhos, SP 

70  Registro de Títulos e Documentos 
São Paulo, SP 

30  Registro de Títulos e Documentos 
São Paulo, SP 

Registro de Imóveis 
Suzano. SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
São José dos Campos, SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
São João da Boa Vista, SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
Americana, SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
Araçatuba, SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
Birigui, SP  

Registro de Imóveis e Anexos 
Jacarei, SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
Taubaté, SP 

Registro de Imóveis e Anexos 
São Roque. SP 

2° Serviço Notarial e Anexos 
Diadema, SP 

20  Reg.Civil, Títulos e Documentos, PJ 
Biosilla, DF 

20  RegIstro de Imóveis 
Rio de Janeiro. RJ 

2° Registro de Títulos e Documentos 
Rio de Janeiro. RJ 

3° Serviço Notarial 
Taguatinga, DF 

á° RegIstro de Títulos e Documentos 
Rio de Janeiro. RJ 

30  Serviço Notarial e 20  Protestos 
Joinville. SC 

100  Tabelionato de Protesto 
São Pauto, SP 

100  Reg. Títulos e Documentos e PJ 
São Paulo, SP 

9° Reg.Tíiulos e Documentos e PJ 
São Paulo, SP 

Registros Especiais 
Pelotas, RS 

Protestos e Reg. Títs. Docs. e PJ 
Caxias do Sul. RS 

8° Reg.Títulos e Documentos e PJ 
São Paulo, SP 

8° Protestos 
São Paulo, SP 

1° Serviço Notarial e Anexos 
Mauá, SP 

1° Serviço Notarial e Reg. de Imóveis 
Itanhaém, SP 

1° Registro de Imóveis e Anexos 
Santo André, SP 

1 0  Registro de Imóveis e Anexos 
Mogi das Cruzes. SP 

1 0  Registro de Imóveis e Anexos 
Campinas, SP 

1° Registro de Imóveis e Anexos 
São Bernardo do Campo. SP 

1 0  Registro de Imóveis e Anexos 
Osasco, SP  

1° Registro de Imóveis e Anexos 
Rio Claro, SP 

10 Serviço Notarial 
Novo Hamburgo, RS 

1° Protestos 
São Paulo, SP 

40  Reg. Títulos e Documentos e PJ 
São Paulo, SP 

40  Protestos 
São Paulo, SP 

50  Protestos 
São Paulo, SP 

5° Reg.TTtulos e Documentos e PJ 
São Paulo, SP 

2° Reg.Títulos e Documentos e PJ 
São Paulo, SP 

20  Registro de Imóveis 
Mogi das Cruzes , SP 

20  Registro de Imóveis 
Piracicaba, SP 

2° Registro de Imóveis 
Rio Claro, SP 

2° Registro de Imóveis e Anexos 
Osasco, SP 

20  Registro de Imóveis e Anexos 
São Bernardo do Campo, SP 

2° Registro de Imóveis e Anexos 
Jundiai, SP 

2° Registro de Imóveis e Anexos 
Marffia, SP 

20  Serviço Notarial e Anexos 
Guarujá, SP 

20  Serviço Notarial e Anexos 
Salto, SP 

20  Protestos 
São Paulo, SP 

20  Registro de Imóveis e Anexos 
Jaú. SP 

7° Protestos 
São Paulo, SP 

6° Registro de Títulos e Documentos 
São Paulo, SP 

3° Protestos 
São Paulo, SP 

30  Protestos 
Porto Alegre, RS 

30  Registro de Títulos e Documentos 
Rio de Janeiro, RJ 
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UDCO DO II CONGRCSSO 
~UPCRkKS CXPCCTKTIVM 

Disposta a levar aos 
quatro cantos do País as va-
liosas informações discus-
sões e posicionamentos ve-
rificados durante o II Con-
gresso Brasileiro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas 
Jurídicas, a diretoria do Ins-
tituto não mediu esforços 
para produzir um inédito 
conjunto de fitas de vídeo 
cassete e oferecê-lo aos 
colegas interessados 

Foi uma gratificante sur-
presa constatar o volume de 
colegas que confirmaram o 
desejo de possuir tão rico 
material, pois a grande mai-
oria alegou que a área de 
Títulos e Documentos se res-
sente de trabalhos de refe-
rência para estudos e elimi-
nação de dúvidas. 

De modo a tornar rea-
lidade esse projeto desafia- \.S. dor, foram consumidas cer- 
ca de 400 horas para assis-
tir e editar a fita completa 
do II Congresso (a que 
contém todas as ativida-
des levadas a efeito na 
inesquecível cidade de 
Cascavel) Esse materi- 
ai foi sendo trabalhado na 
parte profissional, represen-
tada pelas palestros, pelo 
tira-dúvidas e pela exposi-
ção feita sobre o marketing 
aplicado aos TD e PJ. 

Chegamos então a 
uma fita piloto que ainda 
excedia ao tempo de 12 
horas (necessório para pre-
encher duas fitas de vídeo 

em velocidade lenta). 
O custo desse traba-

lho, se utilizadas mais de 
duas fitas, tornaria inviável 
economicamente aos cole-
gas a sua aquisição. 

Porque além de tudo 
existem aindaosine-
vitáveis 
c u s t o s 
demo- 
nuseio 

DtJflo LieISi• a  

e despacho 
desse considerável 
peso através dos Correios. 

Isso nos obrigou a vol-
tar ao estúdio para "limpar 
as palestras e perguntas de 
toda e qualquer dispersão. 
Logicamente. Tomando o 
cuidado de nã3 truncar in-
formações ou pensamentos. 

Pronta a que foi consi-
derada versão final do II 
Congresso, tínhamos tam-
bém finalizado o projeto de 
apresentação dessas fitas. 

Aí também uma inova-
ção: cada fita do conjunto 
está acondicionada em em-
balaciem exclusiva, aue 
contém até uma mensa- 

aem pessoal do 
pies i- / dente 

José 
Maria 

SivierQ 
nomi -  
nalmen- 

 te dirtgj 
da ao co- 
lega que 
adquiriu o 

coniunto. 
9 1pp 

Segundo 
alguns cole- 

gas, impressio- 
nados com a 

' 	qualidade do 
conteúdo e da 

	

' 	apresentação, 
trata-se de traba- 

	

' 	lho histórico do 
nosso Instituto, que 

dá um passo gigan- 
tesco no rumo do 
apoio total õ Classe, 
através de subsídios 

profissionais valiosíssimos. 
É, sinceramente, o que 

espera a Diretoria, que aler-
ta aos colegas da possibili-
dade de conseguir o con-
junto de fitas. Basta ligar ain-
da hoje para a sede. 
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A Capital Fe-
deral será a sede, 
de 9 a 12 de abril 
próximo, do primei- 
ro FORUM DE DIREITO CO- 

MUNITÁRIO DO MERCOSUL. 

Vá até Brasília e de-
bata com juristas es-
trangeiros, autorida-
des fazendárias, ma-
gistrados, membros 
do Ministério Públi-
co, professores uni-
versitários e tam-
bém com Notórios e 
Registradores os pro-
blemas deste mer-
cado comum. 

O encontro é 
uma realização 
conjunta da Associ-
ação dos Notários e 

Registradores do 
Brasil - ANOREG-BR e 
a ESAF - Escola Supe-
rior de Administra-
ção Fazendária. 

O objetivo prin-
cipal é tentar escla-
recer dúvidas e até 
sugerir normas pro-
cedimentais sobre as 
novas realidades do 
Mercosul. Para tanto, 
trazendo suas expe-
riências pioneiras, fo-
ram convidados dois 
juristas europeus que 
falarão sobre o Direi-
to Comunitário, nas 
especialidades No-
tariais e Registrais em 
seus respectivos paí-
ses em face do Mer- 

cado Comum Euro-
peu.Também estará 
presente reconheci-
da autoridade ar-
gentina, especialista 
em Direito Harmoni-
zado. 

O encontro, pri-
meira iniciativa insti-
tucional ampla no 
âmbito jurídico sobre 
a matéria, terá pre-
dominância da par-
ticipação de profissi-
onais liberais e estu-
diosos do tema. 

É necessário 
que todos os Notóri-
os e Registradores 
brasileiros não per-
cam esta oportuni-
dade, inclusive apor- 

tando as suas expe-
riências num grande 
debate nacional e 
nos mais variados 
campos do Direito 
que vão influir no 
Mercosul. 

Prestigie 	o 
evento que é uma 
iniciativa da entida-
de congregadora 
de toda a Classe No-
tarial e Registral. 

Para maiores 
esclarecimentos, via 
fax, quanto ã partici-
pação, ligue para 
(061) 366.3760. 

Comece a dis-
cutir o Mercosul co-
nhecendo a legisla-
ção brasileira. 

» 09.04.96 	09.30 horas Abertura 
10,00 horas Princípios Gerais de Direito Comunitário 

Expositor 	Deputado Federal Regis Femandes de Oliveira 

1- Debatedores: 	Dr. Jorge Fontoura Nogueira 
Prof. Luiz Olavo Batista 

14.30 horas O Mercosul e o Direito Constitucional 
Expositor: 	Prof. Gilmar Ferreira Mendes 

- 	- Debatedores: 	Prol. Humberto Jacques de Medeiros 
Dr. César Vieira de Resende (a confirmar) 

10.04.96 	9.30horas As relações de Direito CivI!no Processo de Integração 
Expositor: 	Prof. Alvaro Viliaça Azevedo 

ÍMI Debatedores: 	Prof. Paulo Luiz Neto Lobo 
Prol. Frederico Henrique Viegas de Lima 

14,30 horas Grandes Linhas do DireitoTributário no Mercosul 
Expositor: 	Prol. José Souto Maior Borges 
Debatedores: 	Dr. Rooseveil Baldomir Sosa 

III Prof. Marco Fábio da Fonseca Mourão 
11.04.96 	9.30horas Relações do Direito Econômico Comercial no Mercosul 

Expositor: 	Prof. José Alexandre Tavares Guerreiro 
Debatedores: 	Prof. Aurélio Wander Bastas Chaves 

Dra. Neide Teresiriha Malard 
14.30 horas Instituições supranacionais do Mercosul 

Expositor: 	Dr. Juan Sortheix (Argentina) 
Debatedores: 	Prol. talo Fioravante Sabo Mendes 

Emb. Samuel Pinheiro Guimarães 
12.04.96 	9.30horas Atividades Notariais e Registrais no Mercosul 

Expositor: 	Dr. Manoel Casero Mejias (Esoanha) 
Debatedores: 	Dr. José Manuel Pinto Martins (Portugal) 

Prol. Glaci Maria Costi 
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